
ARP – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2026/FME

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026 - PMX

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão SRP º 001/2026

O MUNICÍPIO DE XINGUARA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Vitória Régia, s/nº, Bairro Centro, CEP:
68.555-010, Xinguara, Estado do Pará, inscrito no CNPJ sob o nº 04.144.150/0001-20, através do FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ nº 14.552.999/0001-96, neste ato representado pelo(a) seu responsável legal senhor(a) GENIVAL
FERNANDES DA SILVA, Secretário Municipal, inscrito no RG nº 68639 SSP/TO e CPF sob o numero: 791.961.521-68, residente e
domiciliado nesta cidade de Xinguara, Estado do Pará, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente ARP -
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão SRP, sob o número 001/2026 com critério de
julgamento MENOR PREÇO cujo objeto é futura e enventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA,HIGIENE E
DESCARTAVEIS, para atender as necessidades das creches e escolas do Município de Xinguara/PA, processada nos termos do
Processo Administrativo nº. 001/2026, o qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão
inserta no art. 40, inc. II, 78, IV, e 82 e 87 da Lei 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto municipal nº. 1.191/2022, segundo as
cláusulas e condições seguintes:

1. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

1.1 A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR identificado no preâmbulo e os seguintes órgãos municipais:

1.  

2. O OBJETO

2.1 - A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para a futura e enventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
LIMPEZA,HIGIENE E DESCARTAVEIS, para atender as necessidades das creches e escolas do Município de Xinguara/PA, cujas
especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório
supracitado, conforme documento anexo ao final desta Ata.

3. FORNECEDORES REGISTRADOS

Empresa: ESSE CHEMICAL - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA inscrita no C.N.P.J. nº
42.458.725/0001-78, estabelecida à Rua do Cobre , S/N, Novo Horizonte, PARAUAPEBAS/PA, telefone: (94) 9113-5700, e-mail:
licitacao01@essechemical.com.br representada neste ato pelo(a) Sr(a). SUZIN KELVINA DE LIMA OLIVEIRA, inscrito(a) no C.P.F.
nº 810.491.102-34 e R.G nº 4217678 SSP/PA.

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN MARCA V. UNIT V. TOTAL

1 ÁGUA
SANITÁRIA 1L
Especificação:
caixa com 12

unidades

600 CX ALVEJ R$ 28,84 R$ 17.304,00

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA



ITEM DESCRIÇÃO QTD UN MARCA V. UNIT V. TOTAL

14 DESENTUPID
OR DE PIA

Especificação:
com bocal de

borracha

60 UN PLASTGRAN R$ 25,89 R$ 1.553,40

24 ESFREGÃO
COM CABO
PLÁSTICO

Especificação:
remoção de

resíduos
espuma de
poliuretano,
lava piso,

azulejo parede
e banheiro,

esponja faxina
com cabo de

plástico largura
x altura 7cm x

5cm

50 UN PLASTGRAN R$ 55,97 R$ 2.798,50

27 FLANELA P/
LIMPEZA

40X60
Especificação
flanela 40x60
para limpeza

geral

500 UN TECELAGEM R$ 3,99 R$ 1.995,00

28 HIPOCLORITO
DE SÓDIO 5%
GALÃO COM 5

LITROS

200 UN HIPOCLOR R$ 53,99 R$ 10.798,00

29 INSETICIDA
AEROSOL

EMBALAGEM
COM 300ML

Especificação:
com proteção
contra baratas

formigas,
moscas e
mosquitos

200 UN PRO INSET R$ 11,99 R$ 2.398,00

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA



ITEM DESCRIÇÃO QTD UN MARCA V. UNIT V. TOTAL

33 LUSTRA
MÓVEL

PROTEGE
CONTRA

MANCHAS DE
ÁGUA

150 UN BUTTERFLY R$ 6,39 R$ 958,50

35 LUVAS DE
SEGURANÇA
CONFECCION
ADA EM LATÉX

NATURAL
Especificação:

revestida
internamente
com flocos de

algodão,
antiderrapante
tipo diamante

na face palmar
e ponta dos

dedos formato
anatômico

tamanho P, M e
G comprimento

longo

150 PAR NOBRE R$ 16,47 R$ 2.470,50

36 LUVAS
DESCARTAVÉL

DE VINIL
Especificação:

P M G
Embalagem:
Pacote/caixa

com 100
unidades (ou 50

pares).

500 CX NOBRE R$ 23,89 R$ 11.945,00

39 PÁ DE LIXO
PLÁSTICA

Especificação:
com cabo longo

100 UN PLASTGRAN R$ 9,51 R$ 951,00

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA



ITEM DESCRIÇÃO QTD UN MARCA V. UNIT V. TOTAL

41 PANO DE
PRATO

Especificação:
material

algodão cru

200 UN TECELAGEM R$ 4,17 R$ 834,00

44 PAPEL
TOALHA

INTERFOLHAD
O PACOTE
COM 1.250

FLS
Especificação:
folha simples

alta qualidade,
gofrado

gramatura 32 a
34 g/m²,

contendo 1.250
folhas de 20

5x22cm cada, 5
maços de 250
folhas brancas

com duas
dobras

500 UN SML R$ 51,99 R$ 25.995,00

47 RODO DE
BORRACHA
DUPLA DE

40CM

300 UN PLASTGRAN R$ 15,49 R$ 4.647,00

48 RODO PARA
PISO DE 60

CM
Especificação:
com cabo de

madeira

350 UN PLASTGRAN R$ 19,99 R$ 6.996,50

54 SABONETE
LÍQUIDO PARA

MÃOS,
FORNECIDOS
EM GALÃO DE

5 LITROS

50 UN HAND SOFT R$ 23,73 R$ 1.186,50

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA



ITEM DESCRIÇÃO QTD UN MARCA V. UNIT V. TOTAL

57 SACO
PLÁSTICO

COR PRETA
P/LIXO

CAPACIDADE
15 LITROS

Especificação:
medida

75x95cm
pacote com 100

unidades

200 PCT SML
FLEXIVÉIS

R$ 25,09 R$ 5.018,00

58 SACO
PLÁSTICO

COR PRETA
P/LIXO

CAPACIDADE
50 LITROS

Especificação:
medida

63x80cm,
pacote com 100

unidades

180 UN SML
FLEXIVÉIS

R$ 25,39 R$ 4.570,20

60 SACO
PLÁSTICO

P/LIXO
CAPACIDADE

200L
Especificação:

capacidade
200L cor azul
ou preto, mais
espesso, para

peso maior.
líquidos e
resíduos

úmidos, sem
rasgar ou vazar
capacidade 100
L, pacote/rolo

com 100
unidades

250 PCT SML
FLEXIVÉIS

R$ 50,00 R$ 12.500,00

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA



Perfazendo o valor total de R$ 156.592,60 (cento e cinquenta e seis mil e quinhentos e noventa e dois reais e sessenta centavos).

Empresa: J G DISTRIBUIDORA LTDA inscrita no C.N.P.J. nº 56.926.547/0001-77, estabelecida à Rua Monteiro Lobato, 30, Setor
Marajoara II, XINGUARA/PA, telefone: (94) 99157-2477, e-mail: arenadistribuidora2024@gmail.com representada neste ato pelo(a)
Sr(a). João Gabriel Prudente Martins, inscrito(a) no C.P.F. nº 043.594.762-13 e R.G nº 7990223 PC/PA.

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN MARCA V. UNIT V. TOTAL

61 SACO
PLÁSTICO

P/LIXO
CAPACIDADE

30L, pacote
com 100
unidades

150 PCT SML
FLEXIVÉIS

R$ 25,43 R$ 3.814,50

66 VASSOURA DE
PALHA MACIA
COM CABO DE

MADEIRA

200 UN PLASTGRAN R$ 20,98 R$ 4.196,00

68 PAPEL
HIGIÊNICO

FOLHA DUPLA
4X16 FARDO

COM 64
ROLOS DE 30

METROS

350 FAR SANFT R$ 81,90 R$ 28.665,00

70 LIMPA
AZULEJO,

CERÂMICA E
REJUNTE 1000

ML

200 UN PISO MAXX R$ 24,99 R$ 4.998,00

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN MARCA V. UNIT V. TOTAL

2 ÁLCOOL 70%
HIDRATADO 1L
- Especificação:

álcool etílico
hidratado 70%

frasco com
1000 ml - caixa
com 12 unidade

200 CX AHANGUERA R$ 88,50 R$ 17.700,00

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA



ITEM DESCRIÇÃO QTD UN MARCA V. UNIT V. TOTAL

5 BALDE
PLASTICO

PARA LIMPEZA
12 LITROS

150 UN MILLENIUM R$ 11,95 R$ 1.792,50

7 CERA LÍQUIDA
Especificação:
nas versões

incolor, verde,
vermelha e

amarela, 750ml
- caixa com 12

unidades

10 CX POLITRIZ R$ 70,20 R$ 702,00

8 CESTO DE
LIXO (tambor

plástico grande)
200 litros

50 UN JAGUAR R$ 108,00 R$ 5.400,00

9 CESTO PARA
LIXO DE

PLÁSTICO
c/tampa cap de

100 L

100 UN JAGUAR R$ 68,90 R$ 6.890,00

10 CESTO PARA
LIXO TELADO

15 LITROS

150 UN MILLENIUM R$ 8,50 R$ 1.275,00

11 COLHER DE
PLÁSTICO

DESCARTAVÉL
16 cm, pacote

com 50
unidades

80 PCT SERTPLAST R$ 3,49 R$ 279,20

12 COPO
DESCARTÁVE

L 180 ML
Especificação:
caixa com 25
pacotes com
100 unidades

200 CX TOTALPLAST R$ 108,00 R$ 21.600,00

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA



ITEM DESCRIÇÃO QTD UN MARCA V. UNIT V. TOTAL

13 COPO
DESCARTÁVE

L 50 ML
Especificação:

copo
descartável
branco ou

transparente,
quantidade por

pacote: 100
copos, pacotes
por caixa: 50
pacotes total

por caixa: 5.000
copos

5 CX TOTALPLAST R$ 125,00 R$ 625,00

15 DESINFETANT
E PARA USO

GERAL
FRASCO COM

2 LITROS
Especificação
que desinfeta,

limpa e perfuma
com poder
germicida e
bactericida,

apresentar no
rótulo as

instruções de
uso, lote, data

de fabricação e
validade, caixa
contendo 12

unidades

350 CX POLITRIZ R$ 37,99 R$ 13.296,50

16 DESODORIZA
DOR DE AR

Especificação:
frasco com
360ml 293g

(tipo spray bom
ar ou similar)

300 UN PURO AR R$ 13,84 R$ 4.152,00

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA



ITEM DESCRIÇÃO QTD UN MARCA V. UNIT V. TOTAL

17 DESODORIZA
DOR EM

PEDRA DE
35G PARA

VASO

30 UN POLITRIZ R$ 1,62 R$ 48,60

18 DETERGENTE
LÍQUIDO

NEUTRO 500
ML caixa com
24 unidades

400 CX OI R$ 42,90 R$ 17.160,00

21 ESCOVA P/
LAVAR ROUPA
Especificação:

nylon com base
de madeira

150 UN CONDOR R$ 3,85 R$ 577,50

22 ESCOVA PARA
VASO

SANITÁRIO
Especificação:
escova para

vaso sanitário
com suporte

150 UN SUTILE R$ 7,50 R$ 1.125,00

25 ESPONJA DE
LÃ DE AÇO
CARBONO

Especificação:
formato regular
aplicação em
utensílios e
limpeza em

geral,
características

adicionais:
textura macia e
isenta de sinais

de oxidação
pacote, com 08

unidades

2500 PCT LUSTRO R$ 1,95 R$ 4.875,00

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA



ITEM DESCRIÇÃO QTD UN MARCA V. UNIT V. TOTAL

30 LIMPA
ALUMÍNIO

FRASCO COM
500MLEspecific
ação remove as

manchas dos
alumínios

proporcionando
um maior brilho,

caixa com 24
unidades

250 CX NUTRILAR R$ 55,48 R$ 13.870,00

31 LIXEIRA
BRANCA P/

COPOS
DESCARTÁVE
L Especificação
lixeira branca
para copos de

água

8 UN BOMPACK R$ 89,85 R$ 718,80

32 LIXEIRA
MULTIUSO
INOX COM
PEDAL 20 L

50 UN VIEL R$ 205,00 R$ 10.250,00

34 LUVAS DE
LÁTEX

TAMANHO P, M
E G

300 PAR BOMPACK R$ 3,10 R$ 930,00

38 MULTIUSO 500
ML

Especificação:
alquil benzeno
sulfonato de

sódio
tensoativo
amônico,
solvente

coadjuvantes
fragrâncias e

água

300 UN AZULIM R$ 5,49 R$ 1.647,00

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA



ITEM DESCRIÇÃO QTD UN MARCA V. UNIT V. TOTAL

40 PANO DE
CHÃO

Especificação
material de

algodão cru,
comprimento
60cm largura
40cm, cores

diversas,
características

adicionais
absorventes

lavável e
durável com
bainha nas

laterais

400 UN UNIÃO TEXTIL R$ 5,00 R$ 2.000,00

42 PAPEL
HIGIÊNICO

Especificação:
neutro folha

dupla, pacote
com 8 rolos

600 PCT FLORAL R$ 12,96 R$ 7.776,00

43 PAPEL
TOALHA COM

2 ROLOS

600 UN SOCIAL R$ 4,80 R$ 2.880,00

49 SABÃO EM PÓ
- CAIXA OU

PACOTE 400G
Especificação:

lava roupas
com bio ativo

max,
composição
tensoativo e
coadjuvante
sinergista,

branqueador,
enzimas

alcalinizantes,
perfumes e

água

550 UN NUTRILAR R$ 3,50 R$ 1.925,00

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA



ITEM DESCRIÇÃO QTD UN MARCA V. UNIT V. TOTAL

50 SABÃO
GLICERINADO

EM BARRA
NEUTRO 1KG
Especificação
embalagem

com 5 unidades
de 200g

350 PCT NUTRILAR R$ 12,63 R$ 4.420,50

51 SABONETE
EM BARRA

COM ÓLEOS
HIDRATANTES

E
AROMATICOS
EMBALAGEM

COM 90G

200 UN PALMOLIVE R$ 2,45 R$ 490,00

52 SABONETE
INFANTIL EM
BARRA DE

90G

600 UN POMPOM R$ 4,95 R$ 2.970,00

53 SABONETE
LÍQUIDO
INFANTIL

EMBALAGEM
DE 250ML

650 UN LUKINHA R$ 10,95 R$ 7.117,50

55 SACO DE
PANO

P/LIMPEZA
100%

ALGODÃO

200 UN UNIÃO TEXTIL R$ 4,32 R$ 864,00

63 SOLUÇÃO
PARA LIMPEZA

DE VIDROS
COM

PULVERIZADO
R Especificação

embalagem
plástica com

500 ml

250 UN AZULIM R$ 8,50 R$ 2.125,00

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA



Perfazendo o valor total de R$ 163.167,10 (cento e sessenta e três mil e cento e sessenta e sete reais e dez centavos).

Empresa: TROPICAL EMPREEDIMENTOS LTDA inscrita no C.N.P.J. nº 48.951.033/0001-43, estabelecida à Rua Gorotire 58,
s/n, Centro, XINGUARA/PA, telefone: (94) 98428-6277, e-mail: empreendimentropical@gmail.com representada neste ato pelo(a)
Sr(a). Rayssa Vobedo de Lima, inscrito(a) no C.P.F. nº 705.501.201-57 e R.G nº 6.485.599 SSP/GO.

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN MARCA V. UNIT V. TOTAL

69 DESINFETANT
E

PERFUMADO
BACTERICIDA

5 LITROS
Especificação:
concentrado,

diluição mínima
1 para 10 de

água, a
empresa

licitante deverá
apresentar
registro do
produto na

ANVISA

300 GAL MAIS FAMILIA R$ 18,95 R$ 5.685,00

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN MARCA V. UNIT V. TOTAL

3 AVENTAL DE
TECIDO -

Especificação:
tipo algodão
com alça no

pescoço e tiras
para regulagem
nas costas sem

bolso na cor
branca

tamanhos p m e
g

100 UN BMS R$ 37,04 R$ 3.704,00

6 BOBINA DE
FILME PVC
100 metros

80 UN WYDA R$ 14,12 R$ 1.129,60

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA



ITEM DESCRIÇÃO QTD UN MARCA V. UNIT V. TOTAL

19 EMBALAGEM
PLÁSTICA

PARA
FREEZER 5

KG
Especificação:

pacote com 100
unidades,

formato: saco
plástico

retangular com
fechamento

(pode ser solda
simples ou zip),

cor:
transparente ou

leitosa, uso:
armazenament

o e
congelamento
de alimentos

(carnes, frutas,
legumes, pães)

80 PCT BOM PACK R$ 31,26 R$ 2.500,80

56 SACO
EMBALAGEM

PLÁSTICO
TRANSPAREN

TE
C/CAPACIDAD

E DE 30L,
pacote com 100

unidades

10 PCT PRAFESTA R$ 28,36 R$ 283,60

67 VASSOURA DE
PELO

Especificação:
abo e base de
madeira sendo

a base
retangular,

comprimento
mínimo de 25

cm e base
mínima de 03

cm

300 UN CONDOR R$ 13,52 R$ 4.056,00

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA



Perfazendo o valor total de R$ 11.674,00 (onze mil e seiscentos e setenta e quatro reais).

Empresa: SOLUTION DESCARTAVEIS LTDA inscrita no C.N.P.J. nº 48.003.615/0001-06, estabelecida à Avenida Weyne
Cavalcante, 1220, Novo Horizonte II, CANAÃ DOS CARAJÁS/PA, telefone: (94) 9173-5787, e-mail:
CONTATO@SOLUTIONDESCARTAVEIS.COM.BR representada neste ato pelo(a) Sr(a). João Marcos Cardoso do Nascimento,
inscrito(a) no C.P.F. nº 017.275.631-66 e R.G nº 896.064 SSP/TO.

Perfazendo o valor total de R$ 10.349,50 (dez mil e trezentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos).

Empresa: DSB MULTSERV LTDA inscrita no C.N.P.J. nº 47.791.766/0001-03, estabelecida à Rua Tancredo Neves, s/n, Esplanada,
CANAÃ DOS CARAJÁS/PA, telefone: (94) 99206-5681, e-mail: dsmult01@gmail.com representada neste ato pelo(a) Sr(a). Denilson
da Silva Barros, inscrito(a) no C.P.F. nº 030.452.232-57 e R.G nº 281.762.065.999 MD/PA.

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN MARCA V. UNIT V. TOTAL

4 BALDE PARA
ESFREGÃO

COM
ESCORREDOR

20L

50 UN PERFECT R$ 90,99 R$ 4.549,50

26 ESPONJA
DUPLA FACE
Especificação:
110x75x22mm

embalagem
com 3 unidades

4000 UN BOMBRIL R$ 1,45 R$ 5.800,00

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN MARCA V. UNIT V. TOTAL

20 EMBALAGEM
PLÁSTICA

PARA
FREEZER

COM
CAPACIDADE

PARA 3KG

100 PCT BOMPACK R$ 26,30 R$ 2.630,00

23 ESCOVÃO DE
PIAÇAVA PARA

LIMPEZA
PESADA

200 UN Bettanin R$ 20,66 R$ 4.132,00

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA



ITEM DESCRIÇÃO QTD UN MARCA V. UNIT V. TOTAL

37 MARMITEX DE
ISOPOR COM
TAMPA 100%
RECICLÁVEL

750 ML, pacote
com 100
unidades

15 PCT COPOBRAS R$ 46,54 R$ 698,10

45 POTES
PLÁSTICOS

DESCARTÁVEI
S 200 ML, SEM
TAMPA, pacote

com 1.000
unidades

50 PCT COPOZAN R$ 13,21 R$ 660,50

46 POTES
PLÁSTICOS

DESCARTÁVEI
S 500ML, COM
TAMPA, pacote

com 1.000
unidades

50 PCT PRAFESTA R$ 39,86 R$ 1.993,00

62 SODA
CAUSTICA

EMBALAGEM
DE 1 KG EM

ESCAMA

10 UN SOL R$ 26,64 R$ 266,40

64 TOUCA
DESCARTÁVE

L
CONFECCION
ADA EM TNT,

pacote com 100
unidades

80 PCT TNT R$ 13,45 R$ 1.076,00

65 VASCULHADO
R DE TETO-
VASSOURA
CAIPIRA DE

PALHA CABO
RETO

150 UN SÃO JOÃO R$ 47,52 R$ 7.128,00

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA



ITEM DESCRIÇÃO QTD UN MARCA V. UNIT V. TOTAL

71 LIXEIRA COM
PEDAL

Especificação:
material

polietileno de
alta densidade

(PEAD) ou
polipropileno

(PP),
capacidade 50

litros

50 UN GRUPLAST R$ 130,00 R$ 6.500,00

72 TAMBOR COM
TAMPA

Especificação:
material

polietileno de
alta densidade

(PEAD) ou
polipropileno

(PP),
capacidade 100

litros.

50 UN PLASNORTHO
N

R$ 166,84 R$ 8.342,00

73 POTE DE
TAMPA

ARTICULADA
LEVA DOCE

GA10
Especificação:
caixa com 100

unidades,
altura:8,5cm,

comprimento:16
,6cm,

largura:5,7 cm,
dimensões
externas:

altura:11cm
comprimento:19

cm
largura:6,2cm

60 CX GALVANOTEK R$ 108,66 R$ 6.519,60

74 PILHAS
PALITO AAA

2X1

80 PC ELGIN R$ 13,96 R$ 1.116,80

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA



Perfazendo o valor total de R$ 41.932,80 (quarenta e um mil e novecentos e trinta e dois reais e oitenta centavos).

Empresa: VIVA PRODUTOS HOSPITALARES E SIMILARES LTDA inscrita no C.N.P.J. nº 34.583.777/0001-48, estabelecida à
Quadra ACSO 91 Alameda 13, s/n, Plano Diretor Sul, PALMAS/TO, telefone: (63) 99288-1584, e-mail:
vivaprodutoseequipamentos@gmail.com representada neste ato pelo(a) Sr(a). Tereza Taynã Clemente da Silva Paesano, inscrito(a) no
C.P.F. nº 022.510.011-82 e R.G nº 940.646 SSP/TO.

Perfazendo o valor total de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais).

Valor total da Ata de Registro de Preços: R$ 391.316,00 (trezentos e noventa e um mil e trezentos e dezesseis reais)

4. CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES

4.1. Fica FORMALIZADO, com a presente ARP CADASTRO RESERVA de licitante(s) interessado(s) em eventualmente assumir a
titularidade do registro de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação final no
certame, POR ITEM, nos termos fixados no art. 82, inc. VII, e § 5º, inc. VI, da Lei 14.133/2021.

4.1. A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do titular, obrigando-se a assumir a
titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.

4.2. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação do particular registrado no
cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos
termos fixados no edital do certame.

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN MARCA V. UNIT V. TOTAL

75 PILHAS
PALITO AA 2X1

80 PC ELGIN R$ 10,88 R$ 870,40

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN MARCA V. UNIT V. TOTAL

59 SACO
PLÁSTICO

P/LIXO
CAPACIDADE

100L, Mais
espesso, para
peso, maior,

líquidos e
resíduos

úmidos, sem
rasgar ou vazar

capacidade
100L pacote /
rolo com 100

unidades

200 PCT NOTAVEL R$ 38,00 R$ 7.600,00
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4.3. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular da presente ARP realizar o
procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior.

4.4. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP ser republicada para fins de
eficácia.

5. VIGÊNCIA DA ARP

5.1. A presente ARP tem vigência de 12 MESES, contados a partir da data da sua publicação, podendo ser prorrogado para até 24
MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021.

5.2. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da vantajosidade dos preços.

5.3. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas

partes nos autos de gestão da ARP.

5.4. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no item 11.1. deste documento.

5.5. É admitida a renovação do quantitativo inicialmente registrado na hipótese de prorrogação da vigência da presente Ata de Registro
de Preços, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e do Parecer nº 296/2025/DIJUR/TCMPA, ratificado pelo Plenário do Tribunal
de Contas dos Municípios do Estado do Pará.

6. VÍNCULOS DA ARP

6.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

6.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento das obrigações contidas na
ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as
sanções administrativas previstas no do Termo de Referência anexo.

7. ADESÃO DE ORGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA NÃO PARTICIPANTE

7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a utilização
da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante
anuências do órgão gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei 14.133/2021,
desde que observadas as disposições abaixo:

7.2. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o fornecedor titular da ARP, visando
obter a concordância formal com a contratação pretendida.

7.3. É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a aceitação ou não da contratação
decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa formal.

74. Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do fornecedor.
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7.5. Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente competente, encaminhado para o e-mail
institucional administracao@xinguara.pa.gov no qual deverá constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo
pretendido e a concordância do fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão.

7.6. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a possibilidade de prejuízo ao
atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP, quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados no item
6.4 desta ARP, sempre por intermédio de despacho fundamentado.

7.7. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente os seguintes, requisitos, sem prejuízo de
outros fixados na jurisprudência do TCU:

7.7.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado para o órgão gerenciador e
participante(s) (se houver), cumulativamente;

7.7.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o órgão gerenciador e participante(s)
(se houver), independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem;

7.8. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o total das contratações
decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar mais que R$ 80 mil, conforme jurisprudência do TCU.

7.9. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS (LOTE), a contratação por adesão será realizada, em
regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou
inferior aos preços contidos nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no art.
82, § 2º, da Lei 14.133/2021.

7.10. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não participante (aderente) apenas poderá
realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os seguintes requisitos temporais conjuntamente:

7.10.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do ato, podendo o prazo ser
prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que solicitado pelo interessado e ainda vigente a ARP.

7.10.2. Apenas durante a vigência da presente ARP.

7.11. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade aderente enviar ao
GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS corridos, contados da contratação, informar formalmente a contratação para fins de
registro definitivo;

7.12. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando, garantida a ampla defesa e o
contraditório, eventual sanção administrativa decorrente de descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as
ocorrências e sanções aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no Edital e
seus anexos.

8. ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP

8.1. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com registro em processo
administrativo de gestão de todas as contratações dela decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos
de gestão.
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8.2. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua vigência;

8.3. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de contratação interna do ÓRGÃO GERENCIADOR com
base na presente ARP, ou em relação à(s) solicitação(ões) de ADESÃO(ÕES) realizada(s) por órgão ou entidade não participante desta
ARP, inclusive indicando providência(s) complementar(es) necessária(s) ou até recomendando o indeferimento fundamentado,
observada a legislação vigente e a jurisprudência do TCU;

8.4. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou entidade aderente, inclusive com a
indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais
condições de adesão;

8.5. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, como também de
cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições
da ARP e comunicação aos órgãos e às entidades participantes;

8.6. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do descumprimento das obrigações assumidas
na ARP, ou até em relação ao descumprimento das obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR;

8.7. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, bem como eventuais sanções por
estes aplicadas ao(s) particular(es) contratado(s) por descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP;

8.8. Instruir os autos de gestão da presente ARP.

9. ATRIBUIÇÕES DO PARTICIPANTE

9.1. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe:

9.2. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

9.3. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR
eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou cancelamento;

9.4. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando contratações acima do limite
permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os quais solicitou participação no certame;

9.5. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, informando ao ÓRGÃO
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular;

9.6. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR.

10. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

10.1 O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a:
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10.2. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos fixados no Termo de Referência
(ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na sua

respectiva proposta de preços, ressalvada prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento
da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou
superior, ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante;

10.3. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1 desta

ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;

10.4. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às
condições firmadas na presente ARP;

10.5. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias corridos, documentação de habilitação e qualificação cujas
validades encontrem-se vencidas;

10.6. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitatório;
10.7. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades
cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP;

10.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

10.9. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na proposta, todas as condições de
participação e de habilitação exigidas na licitação.

11. PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO

11.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e rescisões, serão publicados e
divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como, em forma de extrato, no diário oficial do município.

11.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante sua

vigência, no site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet www.xinguara.pa.gov.br inclusive com a íntegra da ARP e alterações
posteriores.

12. ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS

12.1. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão ou supressão, acréscimo quantitativo ou qualitativo,
sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei 14.133/21. (Redação Decreto Municipal
1.191/2022).
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13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES
CONTIDAS NA ARP

13.1. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão sujeitas às sanções
administrativas previstas no item 21. do edital, sem prejuízo de outras previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e
criminal que seus atos ensejarem.

13.2. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração de responsabilidade e aplicação de
sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de
registro quaisquer sanções aplicadas.

14. CANCELAMENTO / REVOGAÇÃO E RESCISÃO DA ARP

14.1. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por LOTE, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

14.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

14.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;

14.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021;

14.1.4. Por iniciativa do próprio titular do registro ou por razões de interesse público, desde que apresente solicitação formal, bem
como haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em vista fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.

14.2. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas.

14.2.1. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante
competente processo administrativo com despacho fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante
registro em termo de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas.

14.2.2 Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de sanção administrativa ao titular do
registro.

14.2.3 O cancelamento/revogação do registro na hipótese prevista no item 14 desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse
público.

15. DISPOSIÇÃO FINAIS

15.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, particularmente com a Lei 14.133/2021,
Decreto Municipal nº. 1.191/2022.

 

Xinguara-PA, 23 de março de 2026.
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______________________________________________________

GENIVAL FERNANDES DA SILVA

Secretário Municipal

 

 

______________________________________________________

ESSE CHEMICAL - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

C.N.P.J. nº 42.458.725/0001-78

Responsavel legal: SUZIN KELVINA DE LIMA OLIVEIRA

 

 

______________________________________________________

J G DISTRIBUIDORA LTDA

C.N.P.J. nº 56.926.547/0001-77

Responsavel legal: João Gabriel Prudente Martins

 

 

______________________________________________________

TROPICAL EMPREEDIMENTOS LTDA

C.N.P.J. nº 48.951.033/0001-43

Responsavel legal: Rayssa Vobedo de Lima

 

 

______________________________________________________

SOLUTION DESCARTAVEIS LTDA
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C.N.P.J. nº 48.003.615/0001-06

Responsavel legal: João Marcos Cardoso do Nascimento

 

 

______________________________________________________

DSB MULTSERV LTDA

C.N.P.J. nº 47.791.766/0001-03

Responsavel legal: Denilson da Silva Barros

 

 

______________________________________________________

VIVA PRODUTOS HOSPITALARES E SIMILARES LTDA

C.N.P.J. nº 34.583.777/0001-48

Responsavel legal: Tereza Taynã Clemente da Silva Paesano
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2026/FME

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026 - PMX

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Nº 001/2026

 

A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços para a futura e eventual futura e enventual
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA,HIGIENE E DESCARTAVEIS, para atender as necessidades das creches e escolas do
Município de Xinguara/PA.

 

Órgão gerenciador: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ nº 14.552.999/0001-96, neste ato representado pelo(a)
seu representante legal Sr(a). GENIVAL FERNANDES DA SILVA, Secretário Municipal.

 

FORNECEDORES REGISTRADOS:

 

Empresa: ESSE CHEMICAL - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA C.N.P.J. nº 42.458.725/0001-78
estabelecida à estabelecida à Rua do Cobre , S/N, Novo Horizonte, PARAUAPEBAS/PA, com os itens: 1, 14, 24, 27, 28, 29, 33, 35,
36, 39, 41, 44, 47, 48, 54, 57, 58, 60, 61, 66, 68 e 70 R$ 156.592,60(cento e cinquenta e seis mil e quinhentos e noventa e dois reais
e sessenta centavos)

 

Empresa: J G DISTRIBUIDORA LTDA C.N.P.J. nº 56.926.547/0001-77 estabelecida à estabelecida à Rua Monteiro Lobato, 30,
Setor Marajoara II, XINGUARA/PA, com os itens: 2, 5, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 15, 16, 17, 18, 21, 22, 25, 30, 31, 32, 34, 38, 40, 42,
43, 49, 50, 51, 52, 53, 55, 63 e 69 R$ 163.167,10(cento e sessenta e três mil e cento e sessenta e sete reais e dez centavos)

 

Empresa: TROPICAL EMPREEDIMENTOS LTDA C.N.P.J. nº 48.951.033/0001-43 estabelecida à estabelecida à Rua Gorotire 58,
s/n, Centro, XINGUARA/PA, com os itens: 3, 6, 19, 56 e 67 R$ 11.674,00(onze mil e seiscentos e setenta e quatro reais)
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Empresa: SOLUTION DESCARTAVEIS LTDA C.N.P.J. nº 48.003.615/0001-06 estabelecida à estabelecida à Avenida Weyne
Cavalcante, 1220, Novo Horizonte II, CANAÃ DOS CARAJÁS/PA, com os itens: 4 e 26 R$ 10.349,50(dez mil e trezentos e
quarenta e nove reais e cinquenta centavos)

 

Empresa: DSB MULTSERV LTDA C.N.P.J. nº 47.791.766/0001-03 estabelecida à estabelecida à Rua Tancredo Neves, s/n,
Esplanada, CANAÃ DOS CARAJÁS/PA, com os itens: 20, 23, 37, 45, 46, 62, 64, 65, 71, 72, 73, 74 e 75 R$ 41.932,80(quarenta e
um mil e novecentos e trinta e dois reais e oitenta centavos)

 

Empresa: VIVA PRODUTOS HOSPITALARES E SIMILARES LTDA C.N.P.J. nº 34.583.777/0001-48 estabelecida à estabelecida à
Quadra ACSO 91 Alameda 13, s/n, Plano Diretor Sul, PALMAS/TO, com os itens: 59 R$ 7.600,00(sete mil e seiscentos reais)

 

Valor total da Ata de registro de Preços: R$ 391.316,00 (trezentos e noventa e um mil e trezentos e dezesseis reais).

 

Xinguara/PA, 23 de março de 2026.
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